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Governador do Estado do Amapll 
ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
Moj. PM RONALDO PEREIRA DE OUVEI RA 

Vice-Governador do Estado do Amapll 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

SECRETAR lADO 
Secrethio de Estado de Administração 

Dr. JOSÉ DIAS fAÇANHA 

Dr. 

Dr. 

Dr•. 

Dr. 

Dr. 

. 

Secretário da Estadd do Planejamento e Coordenaçio Geral 
RAIMUNDO BRITO DE Al.ME IDA 

Secretário de Estado do Troba)h'> e da Promoção Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OUVEIRA AMORIM 

Se·cretário da Es_tado da Agricultura e Abastecimento 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 

HIDELBERTO CARNEIRO DA CRUZ 

ATOS ·oo PODER EXEcunvo 

DECRETO (P) N2 1652 DE 31 DE JULHO DE 1991 

, 

O Governador do Estado do Amapá, usando das at ribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25 , § 12 da Constituição 
Federal , § 22 do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti
tucionais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41, de 22 . 12. 
81, e ~endo em vista o teor do Oficio nº 0454/9l~SETRAPS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar MANOEL DARCIMAR GONÇALVES BARBOSA , 
Diretor do Departamento de MigraçÕes, CÓdigo : DAS- 101.2 , 
exercendo acumulativamente o cargo de Sécretário de Estado 
do Trabalho e da Promoção Social , para viajar de Macapá 
até a cidade de Belém-PA, para tratar de assuntos de in
teresse da Administração {\map.aense , no per.iodci. de 18 a· 19 
de julho do corrente ano . 

Art . 2~ - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

IAacapá- Ap , em 31 de julho de 1991. 

AI~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

DEO'lETO (P) N2 1653 DE 31 DE JULHO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § H da Constituição 

Dr! 

Prol . 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Auditor ~ do Governo do Estad o 
MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Secretário d 6 Estado da Eoucação Cultura e Esporte 
ANTONNEI PINTO UMA 

Secretár io de Estado da fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secretário do Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da Saúd 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA . 

Secretário de Estado de Assu ntos Extraordinários 

PAULO ROBERTO AGUIAR MARQUES 

Federal, § 22 do Artigo 14 do. Ato das DisposiçÕes Çonsti
tucionais Tr~sitÓrias e Lei Complementar n!l 41, de 22 .12. 
81, e tendo em vista o teor do Oficio nll 0454/91-BETRAPS, 

RESOLVE: 

Art . 12 - Designar JANIMEIRE GOMES FUnTADO, Diretor do 
Departamento de Trabalho , CÓdigo: DAS-101 .2 , para exercer 
acumulativamente e em subst]tuição o cargo de Seerétikrio 
de Estado do Trab.alho e da Promoção Social , no pertodo de 
18 a 19 de julho do corrente ano , durante o impedimento do 
respectivo titular, 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- Ap , em 31 de julho de 1991 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

OCa:lETO (P) Nº 1654 DE 01 DE Pl30STO DE 1991 

O Gov~rnador do Estado do Amapá, usando das atribi,JiçÕe; 
que lhe sao conferidas pelo Artigo 25, § 111 da Constituição 
Federal , § 2º do A~tigo 14 do Ato das DisposiçÕes ·consti~ 
tucionais Transi t Órias é Lei Complerrentar n!l 41, de 22 de 
dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do Of{cio 
n2 0057/91-DAT/SEFAZ, 

RESOLVE : 

Art . 12- Exonerar, a pediJo. ~ARIA ANlCE DE OLIVEIRA 
OUTRA CALDAS, do cargo em cr ·in;do d~ r,hefe da Divisão de 
Tributação/DAT/SEFAZ, a·partj~ de 12 d~ ~gosto do corrente 
ant;~, 

Art. '22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 
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Macapá- AP , em 01 ·de agosto de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gover nador 

DECRETO . (P) Nº 1655 DE:Ol DE ·880STO DE 1991 

O Governador do Estado do Arilapá, ·usando das atribuiçÕes 
que lhe são ~o~ferida~ peio Artigo 25, § 1º da Constit'úição 
F~dera'i , § 2º do Artigo 14 ·do Atei das .DisposiçÕes Consti- · 
tucionais Tra~sitÓrias e Lei Complementar nl! 4l,~de 2Z de · 
dezembro .de 1981, e tendo em vi sta 9 que consta· do Of fcio 
nº 0057/91-DAT /SE'!AZ, 

RESOLVE: 

Art , 12 - Designar ANA JÚLIA NASCIMENTO DE M::NOONÇA, para 

exercer o cargo em comissão dePChefe da Divisão de Tribo -
tação/DAT /SEF Az;· a partir de 1º de · agosto do corre~te ano . 

Art. 2º ·_ Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, . em 01 de agostq de 1991. 

ANNIBAL BARCELL9S 
; Goverr.~ador 

· DECRETO (P} N2 1656 DE 01 DE AGOSTO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiÇÕe-s 
que lh~ 'sãÇJ conf.eiid~s pé l o ArÚgo 25; § . ll! da ConstituiÇão 
Federal , § 2º do. Artigo )4 do Ato das DisposiçÕes Consti

tucionais TransitÓrias e Lei_ Complementar nº 41; de 22 .12 . 
81, e tendo E!m vista o teor' do Of~cio n2 0102/91-SEAGA e 

.. Tel ex NR GM MARA .002697..,BSB,a", 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA, Se-
cretário de Estado da Agricultura e do Àbastecimento, para 
viajar de · Macapá, até' a cidade de BrasÜia- DF , para ein nome 
do Governàdor do Estado, assinar Termos de Cdnvênios.junto 
ao Minist_éri~ da . Agricultura e Reforma A~rárla/EMSRAPAi 
EMJITERES, nó per:Íodo de 04 fi 07 de agosto do corrente ano. 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 01 de agosto de .1991 . 

ANNIBAL BARCEL~OS 
Governador 

DECRETO (P) Nl! 1657 DE 01 DE AGOSTO DE 1991 

O Governador do Est ado do. Amapá, usando das atribuiçÕ~s 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25 , §lº da Constituição . 
Federal, § 22 do A~·tigo 14 . . do Ato das .DisposiçÕes Con.sH.:. . · 
tucionais .Transitórias e Lei Complementar. nº 41, de· 22.12. 
81, e ten?o em vista o t eor ~o Oficio nº Pl02/9l-SEAGA, 

RESOLVE: 

Art. 12 - · Designar JOSÉ LUIZ DOS SANTOS FREITAS, Chefe 
da Divisão de Apoio Administrativo, CÓdigo: DAS- lDl.l;para · 
exercer ·acumulativamente, e erri substituição , o cargo ·de 
Secretário de Est~do da Agricultura e do. Abastecimento, no 
perlodo de 04 à 07- de agosto do corrente ano'· durante o im-

pedi mento do respectivo. ti tu lar. o 

·Art. 2~ - Revo~am-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá- Ap, em 01 de agosto· de 1991 . 

ANNIBAl BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) N!! 1658 DE 01 DE AGOSTO DE lQ9i 

O Gover nador do Estado do Amapa, usándo das atribuiçÕes 
que lhe . s~o ·conferidas pelo Artigo 25·,. § 12 .da Constituição 
Federal , § 2º do· artigo 14 do Ato das DisposiçÕes ·consti
tucionais Transi tÓrias e Lei Complementar. nº 41 , de 22 de 
·dezembro de ~981, e tendo ~m vista o disposto no Artigo 7!!, 
do Decreto ·nº - 85 .712, de 16 de f.eyereiro de 1991, 

RESOLVE: 

' 
·Art . l!! Conceder Progre ssão Fun~onal Vertical, de 

acordo .com o .subÜI;lm 3. 5, da Portaria nº 330/WEC ,.· de 04 .. de 
maio de 1981 , no ' Quadro de Pessoal do extinto i'erri~Ó;io 
Federal do Amapá,· na Categoria Funcional de Professor de 
Ensino de l!! e 2º Graus; cÓdigo M-601 , com efeitos finan- · 
~eiras a contar de Dl de julho de 199]., . conforme quadros 
anexos . . 

Art. 2º - ~evogam-se as di sposiçÕes em contrário . 

Macap·~-'AP, em .Ql de. ago~to de· 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador 
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.A..lffiXO DO DECRETO (P) no fbSB DE 0 I DE 1991 . 

CATEGORIA FUNCIONAL/SERVIDOR 

MCIS'i'ÉRIO - L? - M - 600 

Ai rton ~~or im de Almeida 
Ana Alzira Marqu~s Larnarão 
AUJUsto Vasconcel os Façanha 
Áurea Lucia da Costa Ben ia~irn 
Alrivaldo Tavares Leal 
Benedito de r~enezes Vasques 
Dalvacy Cardoso Brasão 
Dejaci A.::oras Colares 
Ed.is0n Hac1e l Guimarães 
Edson An~Ônio Nunes Costa 
Edson Ranalho de Oliveira 
Euzene Mendonça Barbosa 
Francisco AraÚjo Marinho 
Gracie t e Rodrigues Monteiro 
Seralda Pere:ra Garcia 
Iracema Al~eida Perei r a 
Jonas Duar~e Morais 
Josafá Aires da Costa 
José Carlos da Sil va Fbuseca 
José Raimundo Rocha de Vilhena 
Josendina do Livramento Melo 
~urdete Maia Costa 
Luiz Fer~ando Vi 1he i 

~lar1a CtJl:na Bacehr à..,) Ollveira 
Maria CÔli'l Borges d~ Silva 
~laria da Conc..,J..ção L. e \ , Bi ttencourt 
Maria. das D<. re;s Vasques d. 01i veiro 
Maria do Socorro Farias da Silva 
Maria El ena da Trindade Barbosa 
M.<~ri ll Mar l ene Pere ira Barbosa 
Maria Selma d~ Castro Passos 
~~rivalda de Azevedo Souza 
~~noel Gonçalves dos Santos Neto 
Marcus Machado de Oliveira 
~~r ta :ia ria 01 ivei r a de .Carval hn 
Norma Iracema u~ oarros Ferreira 
Olivaldo Ataide Nunes 
Oneizinha Dias Cas t illo 

.Orivaldo de Azevedo Souza 
Pedro Costa Sena 
Raimunda Donilde Aguiar 
Raimunda das Graças da Silva Favacho 
~aimundo Oliveira da Costa 
Raimundo de L~ma Brito 
Rosivaldo Almeida Gomes 
Sandoval José da Silva Colar es 
Se l ma ~aria Lobato Abreu de Azevedo 
Sérgi o Lima dos Santos 
SÕnia !olaria da Costa 

Vera LÚcia Nunes Cunha do Rosár io 
. 

CLA SSE 

"C" 
"C" 
"B" 
IIB" 

"B" 
"B" 
"C" 
"B" 

. "B" 
"B" 
"B" 
"A" 
"B" 
"B" 
"B" 
"B" 
"B" 
"B" 
II C II 

"C" 
li Ali 

"B" 
~ 'B" 

IID rt 

"A" 
"A" 
"B" 
"B" 
"B" 

''C" 

"B" 
"C"· 

"A" 

"C" 
"B" 
"B'' 
"C'' 

"B" 
"A" 
''B" 
"B" 

. " CII 

"B'' 

"B" 
"B" 
''3" 

"B" 

DECRETO (P) N2 1659 DE Dl DE AGOSTO DE 1991 

DA 

D Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lne são conferidas pelo Artigo 25, § 12 da Constituição 
Federal , § 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Consti
tucionais TransitÓrias e Lei Complementar n2 ·41, de 22 .12. 
81, e tendo em vista o teor do Oficio nº 0127/91- SENAVA, 

RESOLVE : 

Art. lQ - Exonerar MARIA ALCIONE MONTEIRO DE SOUZA, do 
cargo em comissão de Ghefe da Divisão de Pessoal/Diretoria 
de Administr~ção, CÓdigo : DAS-lDl.l , da Superintendência 
de Navega~ão do Amapá . 

. 

R E F. 

2 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 

1 
1 
1 

" 1 

1 
1 
1 
1 

3 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
2 

1 
1 
1 
1 

1 
1 

1 

CLASSE 

"D'' 
"D" 
"C" 
"C" 
"C" 
"C" 
"D" 
"C" 
ucu 

"C" 
"C" 
"C" 
"C" 

·"C" 

"C" 
"C" 
"C" 
"C" 
"D" 
"C" 
"C" 
"C" 
ucu 

"E" 
"B" 
"C" 
"D" 
"C" 
"C" 

"C" 
"C" 
"J" 
"C" 
"D" 
".C" 

"D" 
"C" 
"C" 
"D'' 
''C" 

"C" 
"Co 

"C"" 
"D" . 
"C" 
li Gil 

"C., 
r: c·· 
":>" 
,, ,..,,. 
" 

PAR A 

R E F. 

1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

r 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
'J. 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 

1 
l 

N• CADASTRO 

01252-1 
72401-7 
7!"H-9 
7''1 -1 
::.>t'O)o-{) 
20583~ 
72315-{) 
74370-{) 
72334-7 
72333-9 
~...a 
73559--D 
20594--D 
71851-3 
08887-{) 
72551--V 
72332-{) 
73713-5 
72497-1 
,·5425--D 
72195-6 
71305--8 
72330-4 . 
03649--8 
72617- 6 
20175--8 
03772- 9 
71306-6 
73654-6 

73115-1 
20759-4 
72307--D 
20027-1 
20286-{) 
718o6-8 

. 73324-5 
71307-4 
20704- 7 
04763-5 
73744- 5 
73591-4 
08046- 2 
08851--D 
74683-5 
71309-{) 
72325--8 
72875-6 
72444-0 
07855-7 
72554-4 

Art . 2º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 
I 

Macapá- Ap, em 01 de agosto de 1991. 

ANNIBAL BARCELL~J 
Governador 

DECRETO (P) N2 1660 De 01 DE AGOSTO DE 1~91 

O Governador do Estado do Am ltJF! usanr:lC1 das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigu 2~ , ~ l!! da Constituição 
Federal , § 2º do Artigo lJ do Ato das DisposiçÕes Consti
tucionais TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de 22 .12 . 

i' 

,. 

. 
I ' 

I' 

' 

,, 
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81 , e tendo em vista o teor do ·oficio nº 0127/91-8ENAVA, ' . 

RESOLVE: 

. Art. 12 - Nomear REGINA MARIA HOMJBDNO BRITO , para 
exercer o cargo e m comis~ão de · Chefe da Divisão de Pessoal/ 
Diretoria Administração ' código: DAS- 101. 1, da Superinten

dência de Na~gação do Amapil·. 

A~~. 22 - Revogam- se as disposiçÕes em contr ário . 

Macapá- Ap, em 01 de agosto de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

. DECRETO (P) Nº 1661 DE 01 DE AGOSTO DE 1991' 

O Gover nador do Es tadp do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são ·col'lferidas p.elo Artigo 25, · § 1º da:Constituiç~o . 
Federal, § 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiÇÕes Consti
tucionais TransitÓrias e .Lei Complementar nº in, de _22 .12. 
81 · e tendo ~m vista o teor do Oficio nº 0127/91-8ENAVA, ' . 

RESOLVE: 
' · 

Art . 12. - ·Dispensar · ELIZABETE BARROS VALE, da função de 

confianç~ de Chefe do· Setor de Rildio e Comunicação, CÓdigo :. 
DAI-201 .3 , da Divisão oe Navegação/Diretoria de . OperàçÕes, 
da Superinte.l'ldência de Navegaç;io dp Amapá , 

Art . 22 - ·Revogam-se as disposiçÕe s em contrá rio. 

Macapá- Ap , em · 01 de agosto de 1991. . . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) Nº . 1662 DE 01 D( AGOSTO DE 1991 

O Governador do E~tado do- Amapá , usando das a tr>ibuiçÕes 
que l he ~o conferidas pelo Artigo 25, § 1º da-Constituição 
Federal, § 2 2 do Arti go -14 do 'Ato ~as DisposiçÕes Consti~ 
tucionai s ' Tra r:lsitÓri as .e Lei Complementar 'nº. ·41, de 22.12. 

81, e tendo ·em vista o teor ·do,Of i cio n2 0127/91- SENAVA, 

RESOLVE:· 

. Art . 1º ~ Designar JORGE LUIZ ALBUQU~RQUE DEL·CASTILO, 
ocupante do cargo ç!e Agent e Administrativo , NI- 19 , _. perten
cente a Tabe l a _Especia l do ex- TerritÓrio -Federal do . Amapá , 

para exercer a fi.m~·Êio de confiança de Chefe do Setor de Ri~- . 
-dío e Comúnicaç·ão, CÓdigo: , DAI-201.3 , da Divisão -de ·Nave- : 
gação/Direto.r ia de . OperaçÕes , da Superint~ndência de Nave- . 
gação do' Amapá-BENAVA. 

' Art. 22 Revogam-se as 'disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, ·P.m 01 de aoosto de 1991. 

ANNIBAL B,ARCELLQS 
Governador 

CECRETÓ ( P ). N2 1663 CE 01 a:: AGOSTO ~ .1991 

O Governador do Estado Qo Amapá( usando das atribuiçÕes 
que Íhe são · conferi.das pelo Arti gp 25, § 1º da Co nstitui-: 
ção Federal , § 22 .do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Con~ 
ti tucionais· Trans i tÓrias e l~i Complementar n2 41, . de 22' .. 

·12 .81 , e tendo1 em vista o teor do OfÍcio nº 0127/91- SENAVA 

RESOLVE : 

Art . 1 2 Dispensar NANCY DA SILVA TEIXEIRA, da f unção 

de i:onÚança de Chefe · da Seção de Estudos e Pesquisas, CÓ
. digo : DAI- 201.3, ·da Divisão de Pro.);,tos Navais/Diretoria 
de Engenharia Naval , da Superint endência de Navegação do 
Amapá- SENA VA, 

Art . 2º - Revogam-se as disposiÇÕes em c'ontr~r>io', 

Ma~açíá-AP, em 01 de. agosto de 1991·. 

ANNIBAL BARCELLOS 
· Governador 

DECRETO ( P j· Nº 1664 DE 01 OC AGOSTO DE ,1991 
i 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes ·. 
que lhe sãq conferidas pelo Artigo 25·, § 12 da . Constitui
ção Feder<:Jl, § 22 do Arti go l4 do Ato das DisposiçÕes Con§_ 
titucionais .Transitórias e; .Lei Ctlmpl eméntar 'oº 41 , de 22 • 

' 12 . 81,· e tendo em .vista o teor do Oficio. n2 0127/91- SE NAVA 

RESOLVE : 

Art . l2 - Designar SÔNIA MARIA DE SOUZA MIRA , ocupante 
do ·cargo de Agente de Portaria , NA-05 , pert e ncente a Tabe
la Especial do ex- TerritÓrio Federal ·do Amapá , para exer
cer· a funçã o de cbnfiança de Chefe da Seção de Es.t udo.s · e 
Pesquisas, Código DAI- 201 , 3 , da Divisão de Projetos. Navais// 

Diretoria de 'Engenha_ria Naval , ·da Superlntendêr'lci~ -de _Na v~ 
gação do Amapá-SENAVA . 

Art : 2º - Revogam- se _as. disposiÇÕes em contrário , 

·. . 
Macapá- AP , em, 01 ç!e agosto _de 1991, 

ANNIBAL' BARCELLOS 
· Governador 

DECRETO ( p·) N2 1665 CE 01 DE AGOSTO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá , úsando das atribui çÕes 
q~e lhe sã o conferidas pelo Artigo 25 , § 1º da Constitui
Çã., · Federal , §" 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Con~ 
titucionais Transitória? e Lei Complementar nº 41 , de . 22. 
~2 , 8l , e . tendo em vista o teor do OfÍcio. nº ·Ol27/91-SENAVA, 

RESOLVE : . 

Art. iº - Exonerar CARMEM GABRAL DE CASTRO TH.JAY, do 
cargo em comissão de Chefe· do Serviço de tontabilidade/Di
retorià de Administração , CÓdigo DAS-101 ,1, da Superinten
dência de.· Navegação do Amapá ·, · 

Ar t, 2º - Revogam-se as disposiçÕes" em contrário. 

Macapá-AP , em 01 de agosto de 1991, . 

. ANNIBAL BAA:ELLOS 
Gqvernador 

CECRETO ( P) N2 1666 DE 01 DE AGOSTO DE 1991 

o. Governador do Estado do Amapá ,· usando das atribui çÕes 
: que lhe· são conferidas pelo ·_Artigo 25 , .. § 12 da Constitui

ção Federal § 22 do ~rtigo 14 do Ato das DisposiçÕes Cons
tituci onais TransitÓrias_ e Lei Complementar n2 41, de 22 
de de.zembro de 1981, e tendo ém vista o q~e. consta do . Pro
cesso n2 2B790 ,0l0784/91-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. '12 - €onceder ao Servidor OTON MIRANDA DE ALENCAR, 
o,~:upante . do cargo de Farmacêu-t:ico, c).asse "À", referência 
119-7 , pertencente .ao Quadro. de Pessoal d.o extinto Terr~ tÓ
rlo Fe.deral do Amapá , lotado· n!'t Secretaria d.e Estado ;I da 
Educação , Cultura e Es porte , requer . Q2 (dois ) -ano.de. Licen 

ça para t rato de in~eresse particulares, na forma do Arti
_go 81, i nci so vr·, combinado com o .Artigo 91 , d~ Lei n.2 
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Maoapá-A~ , em 01 de agosto de 1991 , 

ANNIBAL BARCELLOS 
GovernaEior 

DECRETO ( P) Nº 1667 OC 01 OC AGOSTO OC 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo artigo 25 , § 1º da Constitúi
ção Feder al, § 2º do artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Con~ 
ti t ucionais Tr.ansi tÓrias e Lei Compl ementar nº 41 ,· de 22. 
12. 81 ; e tendo em v,ista o que consta do Processo nº· 28840 , 
005425/91-SEEC, 

RESOLI!E : 

Art . 19 - Conceder a s~rvidora LILIA RUTH PINTO PEREIRA 
ocupan te do cargo de Economista , classe "E:opeçial " , refe
r ência NS- 23 , do Quadro de Pessoal do extinto Terri t Ório 
Federal do Amapá , lotada na Se~retaria de Estado da Educa
ção, Cultura e Esporte, 02 ~ dois) anos de Licença para tr~ 
to de interesse particulares , na forma do artigo 81 , inci
so VI , combinado com o artigo 91 , da l ei nº 8 •. 112 , de 11 , 
12.90 , a contar de 01 de agosto do corrente ano, 

Art . 2º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário , 

Macapá-AP , em 01 de agosto de 1991 , 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO ( P) Nº 1668 OC 01 OC AGOSTO OC 1991 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § 1º da Const i t ui
ção Federal , §. 2º do artigo 14 do AtÓ das DisposiçÕes Cons 
titucionais TransitÓrias e Lei Complementar nº 41 , de 22~ 
12,81 , e tendo em vista o que consta do Processo nº 28790, 
010987/91-SEAD , 

RESOLI!E : 

Art . 1º - Cancelar , na for ma estabeleci da no artigo 131 
da Lei nº 8, 112 1 de 11 de dezembro de 1991 , as Penas de 
Suspensão aplicada ao servidor NICOLAU DOS SANTOS , ocupan
te dQ cargo de Agente de Policia , Classe "Primeira" , Pa
drão II , pertenc~nte ao Quadro de Pessoal do extinto Terri 
tório ·Federal do Amapá , lotado na Secretaria de Es tado da 
Justiça e Segurança PÚblica, através das Portarias (P) Nºs 
010/68-DSG , de 05,02 .68 ; 122/ 68-0SG , de .09 ,12, 68 e 047/69-
DSG , de 20 . 05,69 , 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕ~s em contrário , 

Macapá~AP , em 01 de agosto de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

OCCRETO ( P) Nº 1669 OC 01 OC AGOSTO OC 1991 

O Governador do Estado Jo Amapá , usando das .atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pel o Artigo 25, § 1º da Constitui
ção Federal , § 2º do Artigo 14 do Ato das DisposiçÕes Con~ 
ti tucionai s TransitÓrias e Lei Complementar nº . 41, de 22. · 
12 .,81 , 

RESOLVE : 

Art . 1 º - Exonerar HILDEBERTO CARNEIRO DA CRUZ, do car
go em comissão de Chefe do Cent r o de Treinamento Policial , 

Art . 2º - Révogam-se as disposiçÕes em contrário , 

Macapá- AP, em 01 de agosto de 1991 , 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

OCCRETO ( P') Nº 1670 OC 01 OC AGOSTO OC 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Artigo 25, § 1º da Constitui
ção Federal , § 2º do Artigo .l4 do Ato das DisposiçÕes Con~ 
titucionais Transi t Órias e Lei Complementar nº 41, de 22, 
12 ,81 , e tendo em vista o teor do Oficio S/N/91-SEAGA,. 

RESOLVE : 

Art. 1º - Nomear StRGIO PAULO OC SOUZA JORGE , UAMAR 
COSTA SIM~ES e JOSt NEWTON COSTA, como liquidantes da ex
tinta Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estàdo do Amapá- EMATER/ AP, e res~onsáveis pelo processo de 
instalação da Fundação de Assistência Técnica e Extensão 
Ru~al do Estado do Amapá- FATER/AP. 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário , 

Macapá-AP , em 01 de agosto de 1991 , · 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

3ecretaria de Estado 
da Administração 

D~partamento de Pessoal 

PORTARIA (P) N9 108/91- DP/SEAD. 

Aprovo : 
Jose DIAS FAÇANHA 

Secretário de Administração 

O Diretor do Departamento de Pessoal , usando das atri
bui~Ões que lhe são conferida s por delegação de competência, 
através do Decreto (E) n9 041, de 14 de outubro de 1976 , 
do Exm9 . Sr . Governador do extinto Territór io Federal do 
Amapá, e tendo em vis ta o teor do Memorando n9 036/91-DC I 
SEAD, 

RESOLVE: 

Com base no Ar~igo 29, §§ 19 e 39 da Lei n9 6. 732/79 , 
com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n9 1.746/79 , 
combinado com o artigo 39 , § 29 do Decreto- Lei n9 1. 746/79 
combinado com o Art igo 39 , § 29 do Decreto 1.445/76, com a 
nova redação dada pelo Decreto-Lei n9 2 . 270/85 , alterado 
pelo Artigo 10 do Decreto- Lei n9 2 .365/87 e Lei n97.706/88 
e , tendo em vista o exercício durante seis (06) anos cÓm
pl etos em função de confiança do Grupo 'Direção e Assistên
cia Intermediárias_, declaro que o servidor RAIMUNDO OTÁVIO 
BRITO NUNES , ocupante do careo de Datilógrafo, Código · SA-
70 ?. , Classe "C", Referência NI- 28, do Quadro de Pessoal ' do 
extinto Território Federal do Amapá, lotado na . SESA, f az 
jús a contar de 04 . 09 . 90 , a ter adiciomido ao vencimento 
do respectivo cargo efet ivo , a importância equivalente a 
fração de um quinto (1/5) da f unçáo de confiança de Chefe 
da Unidade' Mista de Saúde, Código DAI-20 1. ~. 
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DEPARTAMENTO ,DE P_ESSOAL, em Hacap~-AP, 12 de j ~lho , de 
1991. 

ITACU1AR CQSTA SH!ÕES 
Di,etor do DP/AP 

PORTARIA (P) N9 , 109/91-;DP/SEAD . 

. -· Aprovo: 
JOSÉ DIAS FAÇANHA 

·. Se·cretário de Administração 

O Diretor do DeRarta~ento de ' Pes soal; usandp das ' atri
buiçÕes que lhe são con fe'rídas: por delegação de competência, 
através do Decr eto·· (E) · n9 041 ,' de 14 de outubro de 19.76 , 
do, Exm9. Sr. Governador do ex'tinto Te.rritório Feder-al _.J do · 
Amapá, e tendo em vista o t eor · c!o Hemoran'do n9 035/9 1'-DC I. · 
SEAD , ,. 

RESOLVE : 

Com base no Artigo_ ·29 , § §'' 1.9 ·e 39 da Lei n9· 6. 7 32/79 
com a ·alteração introduzida pelo Decreto- Lei n9 1.746/79 , 
combinado com,o Artigo 39 , §' 29 do Decretá- Lei n9 1. 746/79, 
combinado corri o Artigo J9 , § 29: do Decreto n9 1.44'5(/6 · _, 
com a redação dada pe l o Decreto-Lei ·n9 · 2.270/85, alterado 
pe lo Artigo 10 do ~.ect;et~:-Lei ~9 2_._365)87 e Léi n9 7. 706/88 
e, tendo em· vista· o exerc í cio durante -oito (08) anos com -

- pletos em funÇão de confiança do -Grupo Direção e Assi~tên
cia· Intermediárias e em · carg~ · em com·i;são do Grupo Direçã'o 
e As~e-ssoramentu Superioi'es , deCifro qúe a servidora ~1ARIA 
HEHENGARD!). }1ACIEL NONTEIRO, ocupante do cargo -de Agente Ad . 
mini strativo, CÓdigo SA-70 I , Cl asse "Espec'ial" , Referência · 
NI-32, do Quadro de . Pessoa l do ex tinto Território Federal 
·d~ .. Amapá·, iota~a na. Secretaria de Est~do da Saúd.e, fàz jús 
a .contar de. 11. 11 . 90; a t-ei:. adici onado ao' v'e-;;cimento . do 

· respettivo cargo efetivo , a importãncia equivalenti a fra
ção .de três qu~n.tos (3/S) sendp: dois quintos · (2/5) da fun
ção de confiança çie- Assistente, Código DAI-202 :3 e um quin 
to _(·1/.5) dÓ. caJ?go·em ,:c~missão de, Chefe da -ClÍnica ' Ql,Jstétri 

· : c·a;· Código DAS- 10L1. · , ... 

DEPARTAHENTO DE PESS~AL, em Hacapá- AP; 12 de julho . de 
' i 991. • 

~,TACU1AR.'COSTA .$INÕES 
D~rei: or do DP/AP. 

PORTARIA(~~ N9 110/91-DP/SEAD . ·. _· 

• Apr'ova: 

RES · FRlnRE·, ocupante do emprego de Profes;or d'e Ensino de 
19 e 29 Graus , redistribuido para a· Univer sidade Féderal. ' · 
de _sant a - ~1aria," através da Portaríá n9 86i/91-DIÜ!/SAF/PR . , 
publ.icada no Diário Oficia'l da União de· 10.0-7;91. 

DEPARTAHENTO .QE PESSOAL , 2J de julho de 1991 
ITACH1AR COSTA SIHÕES 

Diretor do· DP/AP . 

'PORTARIA (-P) N9. 112/91-DP/SEAD. 
O riir~tor do Dep~rta~ento de Pess~al, ~sándo das atri

buiç6es .que lhe são c6nfetidas por de l egaçãd de ·competin ~ 
cia através d~ . Decreto ·(E) .n9. 4 f de' 14 de ou rubro de 1976, 
do 'Éxm9. ·sr . Gover;ador do ex- Tei:ri tó.rio Federá 1-· do Amapá, 

.RESOLVE: 

· · c·onsid~rar desligada da Tabelà Especial do ex-Ter'ri'tó
' rio Federal do · Amapá, a s~rvidora YEDDA ~1ARIA MOREIRA NOVA 
DA co~fTA, · ocupante, do - ~mprego de Datilógrafo, redistribuí-' 

. da para ó Hinist~rio da Ação Social , através da ' Pàrt_ar~a 
n9· 794/9 1-DRH/SAF/P)\ , publit'ada no Diário Oficial da Uniao 

_de _08.07.9.L · 
DEPARTANEN't O .DE PESSOAL , 23 d'e jul~o de 1991 

I TAÓHAR COSTA SUIÕES 
DÚetor do. DP/ AP· 

. . ' ~ . . . ' . ' . . ' . . . •· '' '' - " ' . .- ) ~- ' ' 

Secretária -de 
da :Justiça 
e· Segurança PúbJic·a 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO·· 

PDRT.ARI A. Nº i!J7/gl :_DETRAN- B.P · 

.o D~Hl:.TUR GERI'IL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO AMAPÁ 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ~ . , 

. CONSIDERANDO o Laudo do Exame Pericii:!l ·de Lo.ca l de Ac i 
dentes de Tr~fegos nº. 319 ·de 28 de ~b;il .de l. 991. 

j oSÉ DIAS .FAÇANHA 
Secretár io de Admini s tração 

RESOLVE: Suspe nder ' o direito de diri gl.r ve:i~ulo Auto
motor de quà lquer . ca tegoria pelo prazo de . D7 (set e)' meses, 
de acor do com. o a r tigo 199, § H do RCNT , : dó motori sta LOU 

0 
. . . . . , . . RENÇD RODRIGUES DE CARVALHO , prontu~ri o nº . l39134506:..Ap "" 

. . ~~:etor do. D.~p-~rtam~~to · de Pesso;ll' ~~ançlo de. - su~s dever~ ser submetido aos ' " X me . . - . . - ~ 
atnbUlçoes lega~s, · confendas por· delegaçao de competencta·. . · . · - a s ex~g~dos pe l a Resoluçao. n-
:'ltravés do Decreto (E) n9 04 1, de 14 de outubro de 1976 , 1 7 34/89! em seu a r t i go 78 , por ter inf ringido o a r t igo 81, 
do Exm9. Sr. Governador do exti nto retritório FederaÍ . do I do Codi go Nacional de Trânsito , deve pagar a mul ta _cor-
Amapá , e tendo em vista o teor do Proces'so n928790.'006752/ r:_e'spondente . "'-'' 3 
9.1- SEAD, 

Considerar nulo, o Contrato de Traba_lho fir~ado · ent re 
o Governo do extinto Território Federal do Amapá , e a ser.
vidora. ELIZABETE DAS HÉRCES, ocupante do cargo de ·Profes f?or 
de 1 {I a 4{1· série,- Classe "A'', . Referência 1 , pertencente a 
Tabe la Especial do extinto Ter ritório Federal do Amap á 

- ~otada na -Secretaria de Estado da Educação , CultUra e Es-
porte, .reintegr.ada em ' abríl de 199 1 (:_. ' 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL; em Hàcapa-AP, Í 2 de julho· de 
1_991. / 

.-
ITACI MAR COSTA SIHÕES 

Diretor do DP/AP . 

PORTARI A (P) N9 ~_1 1/91- DP/ SEAD : 
'. 

. O D~retor do Depar t ament o ae Pessoal, usando · das . a~r i-
bui ç'Ões que l he são conf erida.s por delegação de competên ciá, 
at·ravés do Decreto (E) n9 41 de _14 de out'ubro de 1976 , do 

. EJ.."!Tl9 . Sr .' Go~ernador do ex-"Terr itório Federal dó Amap á ; 
. . . . I 

COMUNICAR aos demais orgaos em c umprime nto ao q ue dis:_ 
pÕem o~ i;lrtigos 30, II e 169 do ( RCNT.) . 

GABINET-E DO DIRETOR GERAL DO DE~ARTAW.HlTO DE TRÂNSITO , 
em Macap~:..Ap, ·ll de j ulho de l. 991. · · · J • 

. Dr : FRÃNCISCO DE ASS J:S . ;_,ENEzds-

Diretor_ G~Fal DETRAN~AP 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

RE soLvE : Gábiriete da _Presidência 
Considerar desligado do Q~adro Permanente . do ex-Terri-· ,iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii·l~ 
o Federal do Amapá·, o servidor FRANCI SCO DE PAULA TOR-: ' -li 

' · 

;· 

/ 
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PORTARIA N~ 044/91 - GAB/TCE 

A PFESI~NTE 00 TRIBUNAL ~ COI'ITJIS 00 ESTAOO 00 PMP.PÁ , 
no uso das atribuiçÕes legais previstas no Decreto (N)0031 
de 06 de fevereiro de 1991 e as disposiçÕes do Decreto-Lei 
Nº 2, 300 de 21 de novembro de 198€, 

AESOLI!f: : 

Art . 12 - M:lmear UBIRAJARA VALENTE EPHINA - Pres:i,l;lertte, 
~NIA MARIA FORTUNATO BARBOSA , LUCIVAL DA SILVA AlvES-Mem
bros Efétivos , JAIL ALENCAR RUSSO e ANTONIO LIMA DE ARAÚJO 
Membros Suplentes , para comporem a Comissão Permanente de 
Licitação do Tribunal de Contas do Estado do Amàpá, 

Dê-se Ciência e Publique-se . 

Macapá, 01 de agosto de 1991 

Ora. MARGARETE SANTANA DOS SANTOS 
Presidente do T.C.E. 

Municipalidades 

PREFEITURA ~ CALÇOEN:: 

LEI N9 003/91 -GAB/PMC. 

DISPÕE SOBRE A POL!TICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN
ÇA E DO ADOLESCENTE . 

T!TULO 19 - DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS: 

Art. 19 - Esta Lei dispÕe sobre a Política :t Municipal 
dos · Direitos da Criaoça e do Adolescente e as normas ge
rais para a sua adequada aplicação. 

Art. 29- O atendimento dos direitos da Criança e do 
Adolescente no Município de Cal~oene será feitoatravés das 
Políticas sociai$ Básica~ de Educação, SaÚde; Recreação , 
Esportes, Cul tura, Lazer, Profissionalização e outras , as
segurando-se em todas elas o tratamento com dignidade ~e 
respeito à liberdade e a convivência familiar e comuni tá 
ria. 

Art . 39- O Município prop1c1ará a proteção Jurídico 
Social aos que dela recessitarem, por meio de ent idades de 
defesa dos Direitos da Cdança e do Adolescente. 

. Art. 49- Caberá ao Conselho Munic i pal dos Direitos 
Criança e do Adolescente expedir normas para a criaçao 
serviço a que se refere o art . 39 . 

TITULO li - DA POL! TICA DE ATENDIMENTO 

CAP!TULO I - DAS DISPOSIÇÕES ERELIMINARES 

da 
do 

Art. 59 - A Política de atendimento dos Direitos da 
Criança e do Adolescente será garantida através dos segui~ 
tes órgãos: 

I - Conselho Munic ipal dos Dir eitos da Criança e do 
Adolescente . 

II ~ Fundo Municipal da Cr~ança e do Adolescente . 

III - Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Ado
l escente. 

CAP!TULO ,li - DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI -
TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

SEÇÃO I - DA CRit~ÇA E NATUREZA DO CONSELHO. 

Art. 69 - F1ca criado o Conselho Municipal dos Direi -
tos da Cr iança e do Adolescente, como Órgão deliberativo .e 
controlado das assões em todos os níveis. 

SEÇÃO II - DA COMPET~NCIA DO CONSELHO . 

Art. 79 - Compete ao Conselho Municipal dos 
da Criança e do Adolescente : 

Direitos 

I - Sugerir com o Poder Execut ivo e o Poder Legislati
vo percentual do or çamento Municipal, destinando a pr ogra
mas de atendimento, ass i s tência, auxílios e subvenções 
destinados à Criança e ao Adolescente . 

II - Definir prioridades, lnclusive decidindo sobre a 
ap~icação . de recurso públicos . 

III - Deliberar sobre a concessão de auxílios e subven 
çÕes a entidades públicas, particulares, confessionais ··e 
filantrópicas de atendimento à Criança e ao Adolescent.e. 

IV - Controlar a execução das ações em todos os níveis·. 

V - Efetivar o cadastramento das entidades que atuem 
na promoção e defesa dos Direitos da Criança e do Adotes -
cente no Município. 

VI - Elaborar e aprovar o seu regimento interno . 

VII - Gerir o recurso financeir~ destinado à Criança e 
ao Adolescente , definindo a Política de capacitação, admi
ni stração e aplicação de recursos a cada exercício finan -
ceiro . 

VIII - Opinar na elaboração de leis Municipais que be
neficiem às Crianças e aos Adolescentes . 

IX - Assistir social e financeiramente as famílias que 
tenham dificuldades de ficar com os filhos por motivos eco 
nômicos para garantir a permanência da Criança e do Adole~ 
cente em sua família·. 

X - Providênciar lar substituto quando da total impos
sibilidade da Criança e do Adolescente permanecerem na fa
mília de origem. 

XI - Criar e manter serviços de prevenção e orientação 
bem como r eceber e encaminhar ao Conselho tutelar den~n -
cias r eferentes à violência no âmbito das relações fami 
liares. 

SEÇÃO III - DOS MEMBROS DO CONSELHO 

Art . 89 -O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente é composto de seis (06) membros, sendo: 

I - Três (03) membros representando o Município, i ndi
cados pelo Executivo Municipal . 

li - Três (03) membros indicados pelas organizações re 
presentat ivas da par t i cipação popular. 

Art. ~9 - O Conselho Municipal compõe-se de: 

I - Pre.si4ente. 
li - Vice-Presidente. 

III - Secretário . 
·Iv - Tesoureiro . 

Art. 10 - A f unção de membros do conselho é considera
da de interesse pÚblico relevante e nao sera remunerada. 

Art . 11- A estrutura e funcionamen~o do Conselho se
rao defi ni dos no Regimento I nterno. 

Art . 12 - Após a publ icação desta lei, o Poder Execu -
tivo sol icitará às ent idades a indicação dos Membros ao 
Conselho. 

Art. 13 - Os ~abros do Conselho Municipal serão elei-

enti dade -representada. 
tos diretamente em Auembléia Geral realizada por cada I 

L---------~-------------------------------------------------------------------
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Ar.t. 14 - ·os inembros do Conselho exercer~o mandatos de 
dois (02) anos , .na forma do Regimento, · admit~n9o-se a .ree
leição apenas uma (01) vez. 

Art . . 15 ApÓs quarenta e. cinco (45) dias da instal!l 
ç!lo do -Conselho, será elaborado o seu ' Regimento .Interno. 

CAP!TULO IU 
' I 

DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE. . 

SEÇÃO I .- DA CRIAÇÃO E NATURE~A DO FUNDO 

Art. 16 - Fi~a ~r -iado ~ Fund~ Municipal da Criança .e 
do Àdolescente, como captador e ·aplicador. de. reçur.sos a 
serem utilizados segundo as deliberaçÕes do Conselho dos 
direitos, ao qual é Órgão vinculado. 

SEÇÃO· U DA COMPETeNCIA DO FUNDO . . 

Art. 17 - Compete ao Fundo Municipal : 

I :- Registrar os Recurscis _ Orçamentár1os PrÓprios do Mu 
nicípio ou a ele transferidos ' em benefícios das Crianças 
e. do Adolescente 'pelo Estado ou pela União. 

II- Registrar os recursos captados pelo Município . a
través de convênios ou por doaçÕes ao. Fundo. 

·I~I - Manter ·o controle escritura! das aplicações fi - · 
nanceuas levadas a efeito no Município, nos· termos das 
resoluções do Co~selho Municipal dos Direitos-: .a 

· IV - Administr~·r . os recarsos esp.edfi cos para os pro -
gramas de atendimento dos Direitos da Criança e do Adoles~ 
cente, segundo.as resoluções do Conselho ,Muni cipal. · 

Art. 18 - O Fundo será regulamentado por resolução es
pedida pelo -Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

· Adolescente·. · · 

CAPtTULO IV- DO CONSELHO:TUTELAR DOS DIREI}QS DA 
CRIANÇA E ·DO ADOLESCENTE . 

SEÇÃO I - ~A CRIAÇÃO E NATUREZA DO CONSELHO 

Art. 19 - Fica cri'ado um (01) Conselho Tutelar dos Di
reifos da Crian.ça e do Adolescente , Õr5ão permanente e au
tôriomo, . a ' ser insta l ado cronplÓgica, funcional e geometri
camente nos t ermos de Résoluções a serem ·expedidas . pelo 
Conselho ~unicipal dos Direitos. 

SEÇÃO I~ DOS- MEMBRàS E DA COMPET~NCIA DO CON 
SELHO. 

Art. 20 -O ccinselho Tutel~r ser á composto de cinco (OS) 
.membros· com mandato de três (03) anos , permi tida uma ree ~ 

· leição por i gual período . · 

Art. 21 - Para cada conselheiro haverá d.ois (02) su 
·plentes i 

Art. 22 - Compete ao consel ho Tut elar ze l ar pelo aten
dimento dos direitos da Criànça .e do Ado l escente , cumpí:in
~o as atribuições previs t as .no Estatuto da _Criança e do 
Adolescente. 

. SEÇÃO UI DA ESCOLHA' DOS CONSELHEIROS 

Art, 23 - São .requisito~ para candi datar- se e exercer 
as funÇões de Membro do Conselho Tu.\'elar: 

I - Reconhecida idoneidade moral. 

U - Idade superior a vinte e um ( 21) anos . · 

UI Residir no Município . 

Art . 24 - Os conselheiros serao eleitos pelo v~to fa 
·cultativo dos cidadãos do município, em eleição regulamen- , 
t adas pel o Conselho Municipal dos Direitos e coordenadas 
por comissão esp~c ialmente - des ignada pelo mesmo)Conselho. 

P;rágrafo. único ·_ Caberá ao Conselho Munici pal dos Di
reitos pr ever a compos i ção de chapas , sua forma ~e regis -
tro, f orma e praz·o para i mpugnações , 'registros das candida 
turas, "processo eleÜoral, procl amação dos ele itos e pos·se 
dos conselheiros . 

Art . 25 '- o ' processo eleitoral de escol ha dos membr os 

do Conselho Tutelar será pres.idido ·por jui z ele i to ral e f is · 
calizado por membrÕ do Ministério'Púb lico. 

SEÇÂO IV- DO EXERC!CIO DA ·FUN~ÃO~ DA REMU
NERAÇÃO DOS CONSELHE.IROS . 

·Art . 26 - O exercício efetivo da .função de .conselhei 
I rOS CO~Stituíra 'servi ÇO relevante , estabelecerá pr.eSU\lÇão 
·de idoneidade moral e assegurará prisão especial , em caso 
de cr,ime com~m; · até julgiul!e~to definitivo. 

Art .' 27 -· Na qualidade de Membros eleitos por mandato , 
os conselheir os ~ão serão •funcionário.s áos quadros da · ad
!:linÚtração Municipal, mas ·terão r emuneração fixada ·pel o 
Conselho ·Municipal dos Direitos·, tomando. por base os.. ní
veis do funcionalismo· político de nível superior . . 

SEÇÃO V - DA PERDA DO HANDATO E DOS IMPEDIMEN-
TOS DOS .CONSELHEIROS. ' 

Art. 28 - . Perderá o mandato··o conselheiro que for . con
. denado por sentença irrecorr ível pela prática de crime ou 

contravenção. 

'Parágrafo único - ·verificando a hipõtese prevista nes
te artigo , o. Conselho dos Direitos decl arará vago o pos to 
de conselheiro ," dando posse i mediata ao pri meiro suplente. 

Ar t. 29 ~ Serão impedidos .de servir no mesmo conselho 
marido e _mul her, ascendente e. desc-endente, sogro e genro ou 
nora , irmãs, c~nhados durante o cunhadio , tio .e sobrinho 

.padastro ou madastra e enteado . 

Parágrafo Onico - ·Es tende-sê o impedimento do conse 
lheiro , na forma 'des te ·artigo, em relação à autoridade j u
~iciária e ao representante do Ministério PÚblico com a 

. atuação na · justiçà ' da infância ou da juventude , em exercí
cio · na Comarca .. 

T!TULO UI DAS DISPOSIÇÕES FI NAIS -E TRANSI 
TÓRIAS. 

Art . 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cre 
dito suplementar para as 'despesas iniciais decorrente . do 
cumprimento deste lei. ' . 

Art . 31 - Esta Lei entra e~ vigor na data· de sua publi 
caçã·o re'!ogando-se as disposiçõe-s em· contrá-rio. 

GABI NETE DÓ PREFEITO. em 03 de j unho de (991. 

JOÃO ;ORGE , GOUI~ART SALOMÃO 'DE SANTANA 
Prefeito Municipal · 

I . · . - -: _' · . : . >" · • ' • • , • ' 

PUBLICAÇÕES 
DIVERSAs· 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO . 

O Ofi cial do Cart Ório Ci vi l de Casamentos, desta ci da
de de Macapá, Capi tal do Estado do Amapá , RepÚbl ica Fede
rati va: do Brasi l , faz saber que pretendem :se casar: JOAQUIM 
BARBOSA· DA SILVA com DDRÂLICE, MARTI NS LOBATO . 

·.Ele é f ilho de Genesio da Silva Pontes e Maria Barbosa 
.·da Silva . 

El a é ' fi lha de Sebastião Lobato da Costa 
Mart ins Lobato . 

e Este li na 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
.de casar um corrr o dutro , _acus~-os na form; d~ lei. 

· Macapá-AP , 29 .de julho . de 1.991 

, / 

REGINA LUCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub , 

. • 


	

